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Vem à CCJ o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora, que que altera disposições da Resolução nº 2.533/2018, que instituiu o auxílio-
saúde no âmbito deste Legislativo (doc.0453751 ), ampliando a concessão para servidores adidos que não percebam a remuneração pela CMPA,
bem como incluindo no texto da Resolução citada, valor do auxílio-saúde já praticado por este Legislativo, além de outros ajustes de natureza
meramente administrativa.

 

I. RELATÓRIO

Em seu Parecer Prévio, a Procuradoria desta Casa Legislativa, não apontou óbice de natureza jurídica à tramitação da matéria, apenas recomendando a
complementação da repercussão financeira, o que foi efetuado através do documento 0479928.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A proposição encontra guarida, sob seu aspecto formal, nas disposições regimentais atinentes à matéria, quando à técnica legislativa.

No que concerne ao exame da constitucionalidade, legalidade, organicidade, na esteira do Parecer da Procuradoria da Casa, não vislumbro óbice ou vício
de natureza jurídica que impeça a tramitação da proposição em análise, encontrando-se à mesma de acordo com os ordenamentos Constitucionais e legais
incidentes sobre a matéria.

III. CONCLUSÃO

Diante disso, este Relator se manifesta pela inexistência de óbice jurídico à tramitação da matéria.

III. CONCLUSÃO

Diante disso, este Relator se manifesta pela inexistência de óbice jurídico à tramitação da matéria.

 

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 14/12/2022, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0480083 e o código CRC
49A86B07.

Referência: Processo nº 014.00024/2022-79 SEI nº 0480083

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 483/22 – CCJ con�do no doc 0480083 (SEI nº 014.00024/2022-79 – Proc. nº
0743/22 - PR 060), de autoria do vereador Claudio Janta, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 16 de dezembro de 2022, tendo ob�do 04 votos
FAVORÁVEIS e 02 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

 

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: CONTRÁRIO

Vereadora Comandante Nádia: NÃO VOTOU

Vereador Felipe Camozzato: CONTRÁRIO

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Matheus dos Santos Bonneau, Assistente Legisla�vo, em
16/12/2022, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0481759 e o código CRC F6DFE32E.

Referência: Processo nº 014.00024/2022-79 SEI nº 0481759

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

